
 

Ofício nº 382 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Rui Costa 

Ministro de Estado Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Senado Federal submetendo à sanção presidencial autógrafo do Projeto de 

Lei nº 1.958, de 2021, que “Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o 

percentual de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública 

federal direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista controladas pela União e nos processos seletivos 

simplificados para o recrutamento de pessoal nas hipóteses de contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público para 

os órgãos da administração pública federal direta, as autarquias e as fundações públicas; e 

revoga a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 16/05/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7602210814


